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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

EXTRATO DE CONTRATO

Processo TST n.º 505.915/2009-6. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: True Access Consulting S/A.
OBJETO: renovações de licenças da solução de prevenção de intrusão
para conexão à rede corporativa da Justiça do Trabalho. MODA-
LIDADE: Pregão Eletrônico - PE. CONTRATO: PE-056/2010-A.
FUNDAMENTO: Lei Complementar nº 123/2006, Lei n.º
10.520/2002, e Decretos n.ºs 3.931/2001, 5.450/2005 e 6.204/2007.
VALOR: total de R$ 1.534.333,25. VIGÊNCIA: doze meses contados
da data de assinatura do contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
programa de trabalho 02.126.0571.2C73.0001, elemento de despesa
3.3.90.39, nota de empenho 2010NE00944, de 7/7/2010. ASSINA-
TURA: 22/7/2010. Pelo Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho,
Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal. Pela Contratada: Celso Luiz
Carvalho de Souza e Enilton Antônio do Nascimento Júnior, Di-
retores.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo TST n.º 501.915/2010-3. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Global Village Telecom Ltda.
ESPÉCIE: segundo termo aditivo ao contrato PE-079/2008 - pres-
tação de serviços de telefonia fixa comutada na modalidade local.
VIGÊNCIA: prorrogada por 12 meses, a partir de 24/10/2010 até
23/10/2011, nos termos do art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: programa de trabalho
02.061.0571.4256.0001, elemento de despesa 3.3.90.39, nota de em-
penho 2009NE000966, de 9/7/2010. ASSINATURA: 23/7/2010. Pelo
Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria
do Tribunal. Pela Contratada: José Eduardo Fernandes, Diretor Re-
gional de Operações e Carlos Henrique Saraiva dos Reis, Gerente
Regional de Vendas.




